REPUBLICA DE MOCAMBIQUE
MINISTERIO DA PLANIFICAGAO E DESENVOLVIMENTO
GABINETE DO MINISTRO

Diploma Ministerial n.° /2011
de de Marco

Tendo em vista garantir a melhoria do processo de coordenacdo e selecgédo de
projectos de investimento publico, ao abrigo do disposto nas alineas c) e j) do n.2, do
artigo 3 do Decreto Presidencial n°3/2010, de 19 de Margo, determino:

Artigo 1
Criacao

E criado o Comité de Coordenacéo e Selecgdo de Projectos Publicos, abreviadamente
designado por CCSP, doravante denominado Comité.
Artigo 2

Natureza e Local de Funcionamento

1. O CCSP é 6rgao de consulta do Ministro da Planificagdo e Desenvolvimento e tem
por objecto assessorar o Governo na priorizagdo e seleccdo dos projectos de
investimento publico.

2. O Comité funciona junto do Ministério da Planificagdo e Desenvolvimento que
assegura os servicos técnicos e administrativos necessarios ao seu funcionamento.

Artigo 3
Composigcao
1. O Comité de Coordenacao e Selecgao de Projectos Publicos é constituido pelos
seguintes membros efectivos:
a) Director Nacional de Investimento e Cooperagéao, Presidente;
b) Director Nacional de Planificagcao
c) Director Nacional de Estudos e Analise de Politicas;
d) Dois Directores Nacionais do Ministério das Finangas, a serem designados pelo
respectivo Ministro;
e) Um Director do Instituto Nacional de Estatistica, a ser designado pelo

respectivo Presidente;



2. Sao membros observadores do Comité, a serem designados pelos respetivos
titulares, nomeadamente:
a) Um representante do Ministério das Obras Publicas e Habitagéo;
b) Um representante do Ministério dos Transportes e Comunicagoes;
c¢) Um representante do Ministério da Energia;

d) Um representante do Banco de Mogambique

3. O Presidente é substituido, nas suas auséncias e impedimentos, pelo membro do
Comité que ele designar ou, ndo havendo designagao, pelo membro mais antigo,e

em igualdade de circunstancias, pelo de mais idade.

4. Poderdo ainda participar nas Sessées do Comité quando convidados,
representantes de outras instituicbes publicas, das autarquias e de quaisquer
entidades cujo contributo se afigure relevante para analise de qualquer questao

especifica.

Artigo 4
Competéncias
1. Sao competéncias do Comité de Coordenacao de Projectos:
a) Garantir a implementagdo dos critérios para a seleccédo e avaliagdo dos
projectos;
b) Seleccionar e propor a priorizagdo dos projectos de acordo com os objetivos
do Governo;
c) Emitir pareceres sobre os projectos de investimento e as modalidades de
financiamento;
d) Submeter a apreciagdo do Conselho Econdémico e Social as propostas de
projectos selecionados;
e) Criar e manter uma base actualizada de projectos elegiveis a financiamento
externo.
2. Na sua actuacdo o Comité devera harmonizar com o Comité de Gestao da Divida
para avaliar a sustentabilidade dos projetos em razdo da modalidade de

financiamento.



Artigo 5
Competéncias do Presidente

Compete, nomeadamente, ao Coordenador do Comité:

a) Convocar e coordenar as reunides plenarias do Comité;

b) Aprovar a proposta de agenda para as reunibes;

c) Aprovar os instrumentos ou medidas que se mostrem necessarios € adequados
ao funcionamento do Comité;

d) Assegurar o regular funcionamento do Comité.

Artigo 6
Funcionamento
O Comité retine-se trimestralmente, em sessdes ordinarias, € sempre que se julgue
necessario serdo convocadas sessdes extraordinarias, por iniciativa do Presidente,

ou qualquer dos membros o solicitar.

As sessbdes do Comité sdo convocadas e orientadas pelo Director Nacional de

Investimento e Cooperagéo do Ministério da Planificagdo e Desenvolvimento.

As reunides do Comité sdo convocadas por escrito com uma antecedéncia minima

de quinze dias Uteis, sendo ordinarias, ou de dois dias Uteis, sendo extraordinarias.

As reunides tém lugar na sede do comité ou noutro local que for indicado na

convocatoria.
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As matérias a serem submetidas a apreciacdo das reunides do Comite, s&o

apresentadas pelo Coordenador.

As informacbes ou proposta de projectos devem ser submetidas ao Comité, com

uma antecedéncia minima de 3 semanas.

Podem, excepcionalmente, serem apresentadas pelas entidades que compdem o

Comité, as matérias para cuja apreciagcao tenham sido da sua iniciativa.



8. Serao convocados sectores especificos para os encontros do Comité em fungéo da

matéria em analise.

Artigo 7
Deliberagoes
1. O Comité delibera validamente estando presente mais de metade dos seus
membros.

2. As recomendacdes /deliberagées do Comité revestem a forma de pareceres.

Artigo 8
Secretariado Técnico

1. Nas suas actividades o Comité serd apoiado por um Secretariado Técnico,
assegurado pelo Departamento de Andlise de Investimentos, que garante os
aspectos logisticos do seu funcionamento.

2. O Secretariado técnico e composto pelos seguintes membros:

a) Chefe de Departamento de Analise de Investimentos;

b) Técnico da Direcgdo Nacional de Planificacao;

c) Técnico da Direccdo Nacional de Estudos e Analise de Politicas;

d) 2 Técnicos do Ministério das Finangas, a serem designados pelo respetivo
Ministro;

e) 1 Técnico do Instituto Nacional de Estatistica a ser indicado pelo respetivo
presidente.

3. Podem ser convidados técnicos de outros sectores, para participar nas reunides
do Secretariado, em fungcdo da matéria em analise.

Artigo 9
Competéncias do Secretariado Técnico
1. Ao Secretariado técnico compete, em geral prestar apoio técnico na analise e
preparacéo de informagéo sobre a priorizagéo e selecgao de projectos.

2. Compete, em especial, ao Secretariado do Comité:
a) Analisar as propostas que sdo submetidas ao Comiteé;
b) Efectuar estudos ou investigagdes por solicitagado do Comite;
c) Coordenar o cumprimento dos pareceres dados pelo Comité;
d) Receber propostas de matérias para apreciagéo nas reuniées do Comite,
e) Elaborar proposta de agenda das reuniées do Comité;
f) Expedir as convocatorias para as reunidées do Comité, acompanhadas pelos
respectivos documentos;
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g) Proceder ao registo e controlo das presengas dos membros e conferir o
quérum nas reunides plenarias;

h) Elaborar, a sintese respectiva para posterior divulgagdo as entidades que
compdem o Comité.

Artigo 10
Disposi¢coes Finais

Em caso de duvidas na aplicacéo e interpretagédo do presente Diploma ser&o resolvidas

mediante despacho do Ministro da Planificagdo e Desenvolvimento

Maputo&)de Marco de 2011

inistro da Planificagdo e Desenvolvimento



